PROJETO DE LEI Nº 
847, DE 2010

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a entidade denominada Grupo ASA – Amizade, Solidariedade e Amor , com sede em Ituverava.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

A entidade denominada Grupo ASA – “Amizade, Solidariedade e Amor”, é uma associação sem fins lucrativos, fundada em 21 de abril de 2001, com prazo indeterminado de duração, sediada no município de Ituverava.

A Grupo ASA, como é conhecida, tem por objetivo uma associação de voluntários no combate ao Câncer, sob forma de Associação Assistencial, sem fins lucrativos.

Sua nova Diretoria, que não remunera seus integrantes, foi eleita para o período compreendido entre junho de 2009 a maio de 2011, tem a seguinte composição:


Luiza Helena Ferreira– Presidente


Mariana Brandão da Silva – Vice-Presidente


Silvia Helena Scapim Cardoso –1ª Secretária 

             Ana Paula de Souza Guimarães – 2ª Secretária

             Maria Martha C. Macedo Barbosa – 1ª Tesoureira

            João Mauricio Barreto – 2º Tesoureiro

Em face da importância e relevância social dos trabalhos realizados pelo Grupo ASA  - Amizade, Solidariedade e Amor, solicitamos aos nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 16/12/2010
a) Davi Zaia - PPS

